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2 PL n." 12i2021, de autoria do f)cputado Valdir Bananco.

Relator (â): Deputado (â)

O Autor da Proposição assirn cxpõe sua Justificativa:

No estado de Goiás foi sancionadd a lei estaduat n' tó 410/2016 que benelcía os

cofisunídores fia hora de comprar un imôtel
Proculdndo segub o exe tplo do Esíado vizínho e sabedor que os proble as que

ocofte no nes lo lambém exislem em Malo Grosso apresentamos a presefile

pfopositura. 
I

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 24104/i}l9, sendo colocada em segunda pauta no dia 2010812019' tendo seu devido

cumprimento no dia 27108/2019; após, foi encaminhada parâ esta Comissão de Constituição, Justiça

e Redação - CCJR no dia 28/08/2019, aportando-se na mestna datâ, tudo confome as folhas n o 02

e 1o/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 456/2019, de autoia do Deputado Dr'

João, confome ementa acima. No ànbito desta Comissão, esgotado o prazo rcSimental, não foÍam

apresentadas emendas e/ou Substitutivos.

O Projeto de Lei em referência visa, em linhàs gerais, tomar obrigatória a disponibilização'

no âmbito Ínàto-gro.."n.", de informações completas sobre os empreendimentos imobiliários

ofertados no mercado de consumo.
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De plono, con\'én esclarecer qüe, coníorme se depreende do texlo da lei, a
presenle medida legislativa dispõe de assunío petilado no elenco de mdtétias de

co petêncids do Estado, u,na wz que eslipula nonnas de proleçõo e deksa do

consunidor,
Nessa fiedida, a iniciati,a legislúíí\,ct en apreço, sob o ponto de T isÍa juidico,
ceiamenle e d.t'eiçoa ao inciso y , do arligo 2'1, da Con iluição Federal que

oulorga dos Esíados-Membros legislar, concotefiíemente sobre "rcsponsabilidade
pot ddno ao meio ambienle, ao consumidor' a bens e direit"t àP rõlot artí:tico
eslético, histórico, tutistico e paisagíslico"
A presente proposilüra lem como obieíivo stPlenenlü d legislaçiio Íederal já
exísíente que assegurd ao consumidor o diteiío de acesso á iníornação sobre o§

plodulos e serviços cokrados a venda no mercado (art-6', I 1l,e 3l do Cótligo de

Deíesa e Proteção do Consumídor).
É de conhecinenlo notórío que as construíoras lêm altasddo no cuntptímento do

prazo tle entrega das unidades inobitiárids alienadas aos consumidores gerando
prejuízos e i seguranÇas aos compradores É tanbén notório que mesmo dianle

dos alrasos tl..s entrega\, ds construlolas continudfi a lanÇar notos
empreendime los imobilibios, a íes mesmo de concluír os Úlleriores, o que pode

comPrometer os in1)eslimenlos da ificorporadora qüe inicialmefiíe seriam alocados

para ofrndnciamenío do ptimeirc empreendifiefito
Álétt1 disso, a cad.t enPreendime to lançado, os empreendedorcs se utilizdit de

pessoas jurítlieas diferentes Pard d stm execução' cuios dados não são iníomqdos
de lorma clara e correta aot consumídores, prej diúndo a apuração de

responsabilidade, em caso de erentuais ddnos. Assit ' inÍormaÇões claras e

precisas dcercd da siiuação de todos os empreendi eníos imobilil;rios já lançados

e e a damento por pdrle dd incorporadora, bem como os daclos completo§ de

lodas as pessoos iutídia$ envob)idas na execuÇão clos empreenclinento§, :ão de

exlremd rclevôncit1 pdra o consunlidot no processo de decisão acercadtt

aquisição, ou ão, da unídade irttobilíária.
O consumidor, cienle de lodos os empreendi enlos já lançddos e ainda pendenles

de enlrc4a, e, ãifidd de loLld! as empresa§ compreendídÍts no lanÇa 1efilo

imobiliário, teró melhorcs condiÇões de aPurar a soliílez cla incorpotadora e'

consequenle ente, segurança quonto aus riscos que ,t rquisição do Ptoduto pode

ltazer, esPecialrnenie com relação dol alrasos.
Ástifi, é necessório que esta Castt Legislctl a andlise alencios efile esú queslão,

uma T ez que, con sua aprot)oção, eslare, os evííando Prciaízos aos cofisut/tidofes

que deseidn adquirir, na plunta suas uni.lades imobiliárías'"
Cunprida a primeira pd1Ía, o projeío íoi encdminhado à Conrissão de DeÍesa do

Consu tidor e do Conítibuinte qüe, por meio de Parecer e carlado nos auíos,

opiltou Pela aprovaçào dd presenle proposítur.t.
aonforme cerirtcado nos dulos, o proielo, en comefilo, Íoi aprolado en la
roíação plenctrid rcalizada no dia l1/08/2019.

Cumprida a primeira pautâ, ao Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão dc Defesa do

Consumidor á do Contdbuinte CDCC que, por meio de Parecer de Mérito, encartado às fls 07110

EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLEIA LEGISTAÍIVA DO ESÍADO DE MATO GROSSO

Secretaria Parlafirentar da lúesa Diretora

Núcleo CCIR

Comis\áo dê (on(tituiçáo. Juslrçà e Reddçào

,1. e"are e"t*io úuggi. n."06, SelorA CPA CEP:?80'19-901 Cuiabá MT(DF/LMF)



EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGtsLAT|va Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da I\4esa Diretora

Núcleo CCIR

Comissào de Consriruiçao, lu\l.i(à e Redd!ão

dos autos, opinou pela aprovação do Projeto de Lei n." 456/2019, tendo sido aprovado em 1.o

votação pelo Plenário desta Casa de Leis.

Em seguida, porém, houve o apensamento do Projeto de Lei n." 72912020 (autos em ânexo)

e do Projeto de Lei f 1212021 (âutos em anexo) aos autos do Projeto de Lei n." 45ó12019 (auto§

precedentes).

Em consequência, os autos precedentes e os anexados foram enviados à Comissão de

Mérito, que se manifestou pela aprovação do Projeto de Lei n.'45612019 e pela prejudicialidade do

Projeto de Lei n.'72912020 e do Projcto de Ler n." 12/2021

Após, os autos precedentes e os apensados foram encamiúados a esta CCJR para análise e

parecer quanto ao aspecto constitucional, legal cjuridico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso l, alíneâ "4", do Regimento Intemo

desta Casâ de Leis - RIALMT, opinaÍ quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas

as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Consigne-se, de proêmio, que este Parecer analisa apenas a Prcpositura Precedente

(Projeto de Lei n.'45612019), pois âs Proposituras em anexos (PrcjeIo de Lei í.' '729/2020 e Projeto

de Lei t.' 1212021) foram consideradas prejudicadas pelo PaÍecer de Mérito, razão pela qual,

segundo o determinado pelo afi. 188, capul e seus §§ (aplicados poÍ analogia), combinado com o

artigo 198, l, e o aÍt. 428, todos do RIALMT, o procedimento observará a tramitação de praxe, ou

seja, esta Comissão não adentrará no exame da constitucionalidade, legalidade e jüidicidade das

Proposituas em anexo.

Feito o esclarecimento, apesar do fato da Propositura prec€deúc ter sido considerada

meritória pela Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte - CDCC, este Parccer

recomenda a sua rejeição.

O Projeto de Lei (precedente) foi apreseltado sob o argumento de proteção dos

consumidores.

A Propositura (precedente) adenha na seara relacionada com â oferta do produto

edifcações o\ coniunto de edificaÇões.

Ar,. ,q"a.e FtO.i.lruggi, n." oaj"to. e cp.q cpp, zSO49-901 Cuiâbá MT (DF/I'MF)
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Ocolae que o Estado tem competência concorente para legislar acerca de temas que

envolvem o consumldori é o que estatui a Cata Magna:

Arl. 21. Compele à Unitio, aos Estados e ao Distrilo Federal legi:tlar
coficofientenenle sobrc:
(...),

Y-produçãoacofisumo;

Assim, a Propositura (precedente) atende a contento ao consumidor ao exigir do

empÍeendedor imobilifuio requisitos impoúantes a perrnitirem o conhecimento quânto à

pontualidade da entrega dos produtos imobiliários e a saúde financeira do fomecedor de imóveis.

As providências prcpostas atendem, inclusive, ao Princípio Constitucional da Boa-fé, pois

permite que o consumidor alcânce o quão idônea é o fomecedor; ou seja, não basta ser honesto, é

preciso também parecer honesto, inclusive porque a aparênciâ servirá para que novos consumidores

busquem o seu produto imobiliário.

Apenas para constar, a Propositulâ não está a tratar de propaganda de formâ restdtiva ao

ponto de impedir a incidência da legislâção federal; ao contrário, â legislação federal está sendo

preseryada, inexistildo qualquer restrição a seu teor'

O que se está a promover aqui é apenas a ampliação da ideia do legislador consumerista,

que especificou regras sobre a ofeÍta de produtos e seNiços no ârt. 30 e seguintes do Código de

Defesa do Consumidor, porém não traçou nada que trate especificamente do empreendimento

imobiliário, razão pela qual ao Estado compete suplementar a legislação federal naquilo que ela é

omissa.

O Supremo Tribunal Federal Leconhece a possibilidade do Estado legislar, pode do ser

adotado os scguintes julgados como palânrctros:

EMENTÁ, ÁÇiO DIRETÁ DE INCONSTITUalONtlLIDADI:
CONSTITUL'ION1I, E AD!\,IINIS7'M!IYO, LLI 5.517/2009 DO Rlo I)}:
Jn\rltu) 1'itt)lRt\'.ttt bt) t.\t) tE rtu)1'lJTtt\ ll .Vicr\tl t'.11

ÁMBI].NTES DE USO COI,ETIYO. EXER(:iCIO I,EGJ7'IMO D/1 «)iIII'DTÊNCIA
DOS L:i'tÁDOS PAILI SLtPLI:MENT4RE|t I LllGlSL/lÇÁO fl:DEML'
t/nl/1(:10 À Uvrc t;tt:uuvÁ INEYIS1ÉNCIA. AÇÃO IL|LGllDA

IMP\\OCEDEN!l:. t. No.t cttsos cn quv tttltrtllL|lhL! !L!o!t!p!!ipi! letlnldth''!

últarl)rctacão J!!! tlilL t9!l1q t49!rt2!E!r!!s 4t!! d9!i!)1 9) !!t4ç' lttttlotes p!!t1!

ú4a1 sobre dcten»üMtta ttdl!:a 2 Potq e o Jcderulis lo é u t innt u'1to dc.

ttat-e*«tinçao política quc |isd rcrlizdt (li]eito.\ í n.ttlttte tltis, te a lai lederdl
Í)u estadudl Llarunle te inrticar, tu lô»n necettrltia. adequadu e razotivtl queos

efeilos de sua aplicaÇão excluen o poder cle complementação que delên os enle,s

,t". *"a.t,\rro.. ú"ssn,l06, Se(ÍA CPA CEP:780'19-901 Cuiàbá MT (DF/I-MI)
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íema deve ser diiciplinado pelo enle naior. Nos conflilos sobre o dlcdnce das
competências dos enleri feÍleruis, deve o Judiciário pti\)ilegiü as soluções
construídds pelo Poder Legislolívo. 3. Á Leí fluninense n. 5.517, de 2019, ao wddr
o consuüo Íle cigcÍtos, ci{:drrilhas, charutos, cachi lbos ou de qualquer o tro
produlo íut igeno, derí,rado ou 11ão do labaco, não exÍrapobu o â 1bilo de aluação
legislctti|a, usúrpdndo a compelência da União para legíslar sobre fiorn@s gerais,

nen eracerbou d co lpetência concorrente pdra legislar sobre saúde pública,
tendo em vtsta que, cle acorclo coü o federalis o coope!!!tlj!9-!-!-il!!!!!I!!4Jb
pr inc í pjo da s a bs icli ari ed
a olde iurídica constituciondl- 1- Deprcende-se que a Lei Federal 9.2941996, ao

eslabelecel ds nonnas gerdis sobre ai restriÇões ao uso e à propaganda de

produtos íuníE:enos, ao dispor acetca dd possível ulilização em árcd desíinada

exclusír,a,,rcnÍe pdía esíe fin, niio aí(tsíou a possibilidade de q1le os Esíados' no

exercício de sua atribuição concorrenle cle proleção e deÍescr dd sdúde (dtí. 21,

xII, CRFI]) estipülen re:tições a.' sea so. Ausência de vício íonndl 5. LLv9
iniciativa deve set inlerpreladd e 1 coniunto ao princiDio de defesa do consu idor'
sendo leqílinds ds resltiçõet a Produbs que a?resenían ewntual risco à saúde.

Prccedente. É deter tlo agente econônico reiPonder pelos riscos originados do
expbr..tção de sud atiridadc. 6. Ação diretujtlgúdd inproceÍle te.

(ADI 4306, Relator EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em

2Ol l2l2jl9, PROCESSO ET,ETRONICO DJe-035 DIVULG 18-02-2020

PUBLIC 19-02-2020).

EMENT..I, DI IIIJIL O CONSTII'U(' ION,1I. E AL)MINISTKAT'II/O, I DI «)NlLü
LEI P,4R,|N{ENSI 13.519, DE E DE IBR|L DE 20A2, QUI' ESTlBELLall
O B R I G ÁTO 1?l L D A D E D E I ii I: O R iI,I,1 <: Ã O,'' A N F O R M ]' E S P EC I F I L' A N o,'i

ITO'|U'LOS DE E'1]JAL4GENS D]:, 
''TFÉ 

('ONIERCI/1I,IZÁDO NO P;1MNÁ.

ALEGTÇiO DE 01.EN,l1 ÁO,\ ARlS. 22. 1( rlll, 170, cAltlT, Iv. l:
P,1tuiGP,Át O ÚX\C:O, t tt.t D.4 CONS|LT(1\(,:ÃO 

't 
DERÁt.. PRO|DÇ/iO.1o

t:ONSIJMIDOR- OFENSÁ INDIRETA, ÁÇÀo .]ULGÁD,1 PÁRCIALMENTE

PROa:EDENTE. t - Não há ultrptçQttL.cllrp!!élQrs ,!s lJtrnp l)!!!q l!ct)l!r:
sohr( lieito concrcial e co ú!!t! !!!!I9;!JtrlU4l lp!lJ!! ]! ql9 !9!J!!!!!!!!
itlpue d(lo l)üscotl, lào.sone lc. ql!(g1!!41 lL Pbleatia .n ca$llllbb!. ll
t'rí!í:cdante deslc liihuru (1Dt 1.98a, Rcl Min. Sl'clney Sanchcs) tto sc tido de

que uãqittttds tifcru rte cotnr!!]r!r! !l!r llt-tjle- !!!!LlçCr§l!tLta!!:c ryltrJt!!

sobre prcdutos combusíít,eis. I ' Áíronld ao lexto constiíucional indireta na

fiedida en que se nostra inliltPensárel o exame de conteúdo de oüíra\ normas

ittltdcoti:itituciondi:i. na cdsa, o CAligo lo Cons lttidor. ll/ - htocorre dclegação

dc potter ttc liscalizução d UÍt icutdres quu do sc va ifcu qr a nantu inpuptoda
cstahelet:e qua os selos rta quulitlude lerãa etllilida.\ Pot e lidades \'inculod«s í)

ÁLlt ini.\tt',:tçào I'Libticu tstadüal. y - Ação i lgt u Trcidnenre procedente dpcnos

no pot o en quc d lei i tt)ui<ttalrl estendc o.\ scus cJeitos u outrus unitlades du

(ADl 2832, Relator(a):
julgado ern 07/05/2008,

RICARDO i,EWANDOWSKI, Tribulal Pleno,

DJe-l12 DIVUI-G 19-06-200E PUBLIC 20-06-

e". a"a.e-A. ô"io Mugei, n.'06, Selor A CPA CEP:78049 901 Cuiabá - MT (Dr/LMF)
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2008 EMENT VOL-0232,1-01 pp-00170 RTJ VOI--00205-03 PP-01r07
LEXSTF v. 30, n. 358, 2008, p. 63-87 RCJ v.22, n. 142,2008, p. 89)

De outro lado, verifica-se que a Propositura (precedente) não viola reserva de iniciativa,
(art. 61, §1'da CF/88).

Além disso, a própria Constituição insere no rol de garantias e direito ftmdamentais a
proteção ao Consumidor. A saber:

"Atí. 5'Todos tão iguais perante a lei, :efi dis,inÇão de qualquer nalureza,
garanlindo-se aos btasileircs e aos estrangeíros rcsídeníes no País d
inviolahilidade do direito à vida, à liberdade, à ígualddde, à segurança e à
ProPriedade, nos termo§ seguifi les :
XWII - o Eslado pronoveró, na Íorma dd lei, a deíesa do consunidor;

Inobstânte o que foi dito, a propositura consagra o pdncípio consumerista da informação e
da publicidade responsável que devem nortear as relações de consumo. Tal princípio encontra-se

expresso no Código de Defesa do Consumidor, transcrevo:

Árí. 6" São direiíos hásícos do consümidor:
(.);
IlI - a inÍolfiação adeq ada e claru sobre os diíerenles Produlos e serviços co 1

especificação coffeta de quantiÍlade, caracíerísticas, cofiposiÇão, qualidade
tibulos incidenÍes e prcço, ben como sobre os riscos que apresefilem;

IV - (i proteção conlra a publicidade enganosa e abusiva, métodos co lerciais
coercilirc,s a)u clesleais, bem co to coníta prálícas e cláusulas abusívcrs ou

impostas oíonecinefiío de produtos e serriços,
(...).

Não se questiona que o consumidor é a parte mâis fiaca da relação de consumo, seja

porque não tem qualquer controle sobre a produção ou o mercado, seja porque, na maio a das

vezes, não possui coúecime[tos técnicos e especificos acerca dos bens colocados à sua disposição.

Essa rulnerabilidade que, segundo já salientamos, justifica a elaboração de um Código para a

proteção do consumidor nas relações travadas com os fomecedores.

Sobre isso, a doutrina leciona que:

Desla Íotmd, protege-se d verdade nas publicidades de Prcd tos e scrviça\
colocados à disposição do consunidc,t "O anúncio publicitário não pode íalíar
cofi d wrddde daquilo que anuncid, de forma alguma' quer seja Por alrmação
quer por oitissão. Nern nrcsmo nanípulando franes sons e imagens para, de

maneiro coníusa ou (t tbí4ua, iludir o deslinatário do anúncio". Direitos do

consu itlor / Hunlberlo Theodoro Júnior.' 9- ed /eÍ' rev. e alúal Rio de

Janeiro: Forense,2017, p. ,14

6
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Trata-se do yincípio da transpíttôncia, que pernite ao consumidor saber
exdldnefile o que pode esperar dos bens colocados à sua disposíção fio fiercaílo,
evítando-se que adqaba "utlt ptodüto qüe não é adequado ao que pretencle ou que
não possúi ds qualidddes que o íomecedot airnla ter". Direitos do consumidor /
Hunberto Theodoto Júnior. 9. ed. rcí, rcr). e dtual. Rio cle Janeiro: Forense,
2017, p.64.

Nesse sentido, o STF chegou a decidir qualto à obÍigação do supennercado de infomar ao

consumidor, de fonna adequada e clara, sobre os preços dos produtos expostos à vendâ, inclusive
por meio de etiquetação individualizada; tal decisão deve ser adotada, mutatis, m tandis; in wrbís:

DECLS,4O: Trata-se de recurso ordintirio en mandado de vgura ça, interposto
por CarreÍout Co 1étcio e hdústria Lída. e outro, contra decísão proJerida pelo
Superior Tribunal de Justiça, nos autos do MS 5.966, rel. nin. Garcia Vieira, D.l
29.11.1999, cuja enpnta possui o seguinte reor: EMENTA: DIREITO DO
COA,\L VIDUR - PREçI). PRI)DI II),\ -,\I PLR'VERCÁDOS. EXICEN.IA ,

CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Un doi princípios bàsicos e que se
dssefiía a orde econônica é a deJesa do consunidor. A Lei fi" 8.078/90. et seu
artigo 6", inciso I , relaciona entre os díreibs básicos do con:unirlor: "A
iníormação allequoíla e clard sobre os diíerentes produtos e :emiÇos, co l
especilcdção correla de qüaníidade, características, composiÇão, qmlidade e

preço, befi como, sobre os riscos que apresenlan." Os donos de supermercarlos
deven.fornecer ao consumidor inÍornqçt;es L equadds, cldrats, correlds, precistTs
e ostensivcts sobre os preços de seus Noclutos à venda. O Íab Íle já exislir, et
cada produb, o córligo de bdrras ão é sufciefile para assegurar a todos os
consailidores eslas iníornações, Para atender relllmenle o que esldbelece o
Código do Consunitlot, dlén do código de barras e do preço nas praleleitas,
deven os supernercados colocar o preço en cada produlo. Seg)r.nça denegada".
Os recorreníes insurgeü-se contra determinaÇão do Minislro da Jusliçd no sefiíido
de que a alxação de preÇos nos produtos expostos à vend em :tupenkrcddos sejd

Íeita por rcio de etiquetas. Alegam oíensa ao princípío da legalídade, tendo e t
rísid a necessidade de lei reguld, efilando o íema. Suslentan, aínda, que o
Depdrtanento de ProteÇão e Deíesa do Con:umidor Ílo Minístétio da Jústiq e c!

extinld SUNAB haNidnl autoritudo a adoçõo da sisíemática do código de barras.
Ádemais, entcníle t que o detpacho do Ministro da JustiÇa, decorrente de decisão
adni|istratiw en processo iniciado por ótgão de defesa do consuntidor, sem a
parlicipação das enpresas interessadas, oíende o prificípio do contradiíótio. Por

Jim, sustentom a Jalta de ruzoabílidade da medida decretada pelo Mínístério da
Jastiça, una tez que causará maiores ônus dos consunidores. Requere o
ptorimenlo do recwso, para que seja concedida d orden, Pois reslou
"sobejanente deno -trado o direito líct ido e certo dos Recoftentes r1e não se

sub etere às inconsrituciondk e ilegais determhúções do Excelentíssirlo Sc hot
Mi istro da Justiçd, ben conn que o sistend de precifcaÇão por eles ddoíados
obedece ielneníe às regxts de co suno" (/ls. 275). A União apresentou conlra-
rdzõet a Íls. 291-300, em qua qrtrma ier direito básico do consanidor, denlle
outros, a iníormaÇão adequadc!, clara e cotrcta dos Produtos e serNiços

NCCJR
ne J9

A!. Ardré 
^nlônio 

Maggi. n"06. Sck 
^ 
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conercializados (art. 6', IIl do CDC), e d dfiÍ.tçiio dos prcços nos produtos
proíege Í1e maneird efcaz esse direiío, Requer seja negado proúmenlo ao recurso.
O Ministério Público Federal, em parccet da lavra tlo Suhprocurador-Gerul tla
Repúhlíca Dr. João BaÍista de Alneida, 1d iíesta-se palo cofihecinlefiío e não
proviúento do recurso. E o relaÍório. Decido. hicial lenle, cut»pre registrar que o
pedído dos inpelra tes, o presenle recurso. consiste unicanenle na declardção
da ilegalidade do despacho do Minístétio da Justiça qae detetrninou a
obrigatoriedade de afixação de prcças diretamente nas entbalagens de proclutos
exposlos a wndd e supermelcados, Os recorre tes JünÍlane lam o seu pedido,

em ltíntese, no pincípio dd legalidade, saslentando a necessidade de lei
regulanentando o te 1a. Pois ben. Em I I de outuhro rle 2004, .foi editada a lei
.federal 10.962, que "dispõe sobre a oÍerta e as.íormas de alxdção dos preços de
ptodutos e sefliços pdra o conswnidor". Esta lei íoi rcguldnenlada pelo Dacrelo
5.903, de 20 de setetnbro de 2006. Po anto, a drttdçiio dos Prcçoi de Produtos nos

estabelecimentos conerciair eslá rcqida por lei, atlnitindo-se ds seEuinles
moclaliclades: (i) díreta ou irnprcssd na própria entbalagen, (ii) de cúligo
rcÍelencial ou (iii) de código de baffa: ( rt. 2', I e II da lei 10.962/2001 e afl. 6" e

segaintes do .lecreío 5.903/2006). Con d regula len@çAo da matéria, fcd sem

objeto a presenle inpetrução. E|entudis ptucedinentoi ddninislraliros
insíaurctdos à época da ímpetração e aindd Pendentes deverão ser difunidos nds
inslÍincias píóptias. Do exposto, con funddnlenlo no ort. 21, N do Regi ento
lntemo clo Supreno Tribunal Federal, iulgo prejudic.tdo o presente recurso
ordin.irio er nandado de segurdnça, por perdô Íle obieío.(RMs 23697,

Relator(a); Min. JqAQUIM BARBOSA, iulgado en 07/03/2008, publicddo en
D,1e-052 DTVULG 2403/2008 PUBLIC 25/03/2008)"

Dessa forma, o Projeto de Lei, atende as normas constitucionais, legais e regimentais, não

sendo vislumbrado, neste momento do processo legislativo, qualquer óbice à sua apÍovação.

E o parecer.

Av. Andró Artônio Maggi..." 06. SelorA CPA CEP: 780'19 901 Cuiabá MT (DF/l-Mr)
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III - Voto do (a) Relâtor (â)

Pelâs râzôes expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 456/2019, de

autoria da Deputado Dr. João, e voto pela prejudicialidâde do Pro.jeto d'c Lei { 729/2020, de

autoria do Deputado Sí1üo Fávero, e do Projeto de Lei n.' 1212021, de autoria do Deputado Valdir
Barranco.

Sala das comissões, em l( 4"c,5 de2o22.

Micha de Votação

Proietodel-ei n.'456/2019(Apenso PI-72912020ePL 12/2021) Parcccr n." 108/2019

Reunião da Comissão em ô5
Presidente:Deputado <i),,J.^,2^ t,)>l $/:lí"a
Relator (a): Deputado (a\ At);r*,>-, n,)oQ BrfrP

Voto Relatol
Pelas razõcs cxpostas, voto lãvorávcl à aprovaçào do Projeto dc Lei n.'456/2019, cle autoria cla

DepLüado DÍ. João, e voto pela preiudiciâlidadc do Projelo dc Lci r.'72912020, de autoria do

Sílvio F-áve1o. c do Projeto de Lei n." 12/2021, dc autoria do

PosiÇào na Comissão Identificação<lo (a) Nàtutâdo (a)l

RelatoÍ (a) \-\\
\ ffir^

MfiffilãI- 
^ 

-/N*^g tÁx /
I ./4/',/Pt', /,nreU

a* À--na.e ,qot*io lruggi. 
"-' 

o=r. s"r* e cp,q. cl i 78049-901 - cuiabá - MT (DF/LMI)
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Reunião 19s Reunião Extraordinária [íbrida
Data 24105/2022 Horário 08h00min
Proposição Proleto de Lei ne 456/2ot9,, Aper-lo pL 7 29 / 2o2O e pL t2 / 2OZ7',
Autor (â) Deputâdo Dr. João

Membros Titulôres sim Não Abstenção
Deputado Dilmar Dâi Bosco
Presidente E] tr tr x tr tr
Deputâdo Sebâstião Rezênde
Vice Presidente ! x tr x tr tr
Deputado Dr, Eugênio tr tr tr tr tr tr
Deputado Delegado Cleudinei x tr tr tr n tr
Dêputado Mãx Russi x tr ! x tr tr

Membros Suplentes

Deputâdo Caíos Avâllone tr ! tr ! ! tr
Deputado Xuxu DalMolin tr tr ! ! tr tr
Deputado Fâissal tr tr tr tr tr tr
Deputâda Janeina Riva tr tr tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

cERTlFlco: Mâtéria relatada pero oeputado oirmar oar eosco com 

-pare,cer 

ravontiifl eleu
prejudiciâlidade os Projetos de Lei ne 72glZO2O e 7Z|2O2L eín apenso. Aprovâdo pela mâioria dos
votos com parecêr FAVORÁVEL, e pêlâ prejudiciâlidade os pro.ietos de Lei ns 729/2020 e 72lZO2! ern
apenso.

1ur-U.xttA-6,,
Waleska Cardoso/ /

Consulrora Lesislariva NucIUCCJR

,§\§'
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